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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
(Processo Administrativo nº 236/2024) 

 

 

Torna-se público que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, por meio da Diretoria 
Administrativa/Financeira, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
(menor preço total do lote), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 
legislações aplicáveis. 
 
 
Data da sessão: 20/05/2024 
Link: https://bll.org.br/ 
Horário da Fase de Lances: 08:30 às 14h30 

 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de Entidade Certificadora 
credenciada pela Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério da Previdência 
Social para prestar serviços de: pré-auditoria documental remota por 02 
(dois) dias e auditoria de certificação presencial por 02 (dois) dias para 
fins de certificação institucional no nível II do Programa de Certificação 
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão 
RPPS, para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista – SP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo. 
 
Especificação de material/serviço da solução a ser 
contratada: 
Número Descrição Quantidade Valor 

estimado 
1.0 

Contratação de Entidade 
Certificadora credenciada pela 
Secretaria de Previdência - 
SPREV do Ministério da 
Previdência Social para prestar 
serviços de: pré-auditoria 

01 (unidade) R$ 10.544,25 
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documental remota por 02 
(dois) dias e auditoria de 
certificação presencial por 
02 (dois) dias para fins de 
certificação institucional no 
nível II do Programa de 
Certificação Institucional e 
Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de 
Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios - Pró-
Gestão RPPS. 

--- --- Total 
estimado: 

R$ 10.544,25 

 
1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um 
lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do lote, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica da empesa BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
disponível no endereço eletrônico https://www.bll.org.br/ 

2.2. Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará o presente Certame, 
orientamos entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefone (41) 
3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br 

2.3. Os Fornecedores/prestadores deverão atender aos procedimentos previstos no 
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da BLL, para 
acesso ao sistema e operacionalização. 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.5.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.5.3.4. sociedades cooperativas. 

 

3. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1. Para participar da dispensa eletrônica, a empresa interessada deverá se 
credenciar no portal de compras eletrônicas da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, através do site: https://bll.org.br/. 
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3.2. O credenciamento se dar-se-á pela atribuição de usuário e senha, pessoal e 
intransferível, para acesso à plataforma eletrônica. 

3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade 
da empresa, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor da plataforma eletrônica ou ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor da plataforma eletrônica implica a 

responsabilidade legal da empresa ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 

4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. O processo de dispensa eletrônica será publicado com antecedência mínima de 03 

(três) dias úteis antes de sua realização, conforme previsto no art. 75, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021; após, o procedimento ficará aberto para recepção de propostas pelo 

período mencionado no respectivo Aviso de Dispensa Eletrônica, e os respectivos 

documentos deverão ser anexados na plataforma eletrônica da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – BLL, através do endereço eletrônico https://bllcompras.com. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, 

encaminhará, por meio da plataforma eletrônica supracitada, a proposta 
comercial de acordo com o modelo constante do ANEXO II do presente termo de 
referência, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4. Estão incluídos nos preços todos os custos operacionais, os tributos que 
eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas 
e indiretas, não cabendo à Autarquia nenhum custo adicional. 

4.5. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências do 
Termo de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.6. No valor ofertado não poderá exceder o valor unitário constante neste termo de 
referência, devendo obedecer ao limite do valor estimado pela Administração. 

4.7. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação do serviço. 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos. 

4.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos e adequados à perfeita execução contratual. 

4.13. Uma vez enviada a proposta no sistema, os Fornecedores/prestadores 
NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

4.14. O envio da proposta pelo fornecedor, presume que: 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e seus anexos;  
d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;  
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 
93 da Lei nº 8.213/91.  
f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir das 08h30m da data estabelecida no Aviso de Dispensa Eletrônica a 
sessão pública será colocada em disputa de forma manual pelo condutor do 
processo. 

5.2.  A etapa de envio de lances públicos e sucessivos terá duração de 06 (seis) horas, 
contabilizadas a partir do momento em que o lote/item for colocado em 
disputa de forma manual pelo condutor. 

5.3. Os lances serão computados exclusivamente por meio do sistema eletrônico com 
informações de recebimento e do valor consignado no registro. 
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5.4. A etapa de lances será encerrada no horário projetado pela própria 
plataforma BLL COMPRAS de forma automática, sendo de responsabilidade 
exclusiva do participante o acompanhamento do cronômetro 
disponibilizado pelo sistema. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço. 
5.6. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.7. . O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.8. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre os lances não poderá ser 
inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

5.10. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

5.11. Durante o procedimento, os Fornecedores/prestadores serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.13. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.14. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

5.16. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

6.5. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Termo 
de Referência; 
apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do 
Termo de Referência, desde que insanável. 

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: for insuficiente para a cobertura dos 
custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos; apresentar um ou mais 
valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Termo de Contratação. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 
fornecedor que teve a proposta mais bem classificada. 
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7.2. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidos os 
seguintes documentos: 

Habilitação Jurídica:  
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de prova da indicação dos seus administradores; 
f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
Documentos Complementares:  

a) Nos termos dos anexos constantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

7.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Dispensa. 

7.5. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a adjudicação e a homologação caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica. 

8.3. A contagem do prazo se iniciará com o envio do arquivo, via e-mail ou 
plataforma digital, do Contrato ao adjudicatário que deverá retornar assinado. 

8.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. O aceite do Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo 
de Referência; a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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8.7. A duração do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a partir da data de 
assinatura, e com início dos serviços a partir do mesmo marco temporal, 
podendo ser prorrogado à critério da Administração nos termos da legislação 
vigente. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir com todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

9.2. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 
representantes/empregados, ou ainda por infrações à legislação em vigor, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.4. Responsabilizar-se inteiramente por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado; 

9.5. Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não 
possam ser corrigidas nos termos do Termo de Referência; 

9.6. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à 
administração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em 
decorrência da execução do contrato, objeto do Termo de Referência, não 
cabendo à administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos 
diretos e indiretos ou lucros cessantes decorrentes; 

9.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, os 
direitos e obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

9.8. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente Termo de Referência; 

9.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação 
exigidas no ato da contratação. 

9.10. Comunicar formalmente, por escrito e em via impressa, qualquer alteração 
do domicílio empresarial. 

9.11. Informar por escrito quaisquer alterações de telefone (fixo ou celular) e de 
e-mail da empresa, sendo que facultativamente esta informação poderá ser feita 
por meio eletrônico (e-mail, ou Whatsapp). 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com os termos da proposta apresentada e do Termo 
de Referência. 

10.2. Prestar as informações e os esclarecimento que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, referentes ao objeto da contratação em tempo hábil; 

10.3. Proporcionar, na medida do possível, todas as facilidades necessárias ao 
fiel cumprimento das obrigações da Contratada; 

10.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial, aplicação de sanções e alterações; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.6. Designar servidor para atuar como fiscal do contrato, responsável por 
atestar e acompanhar toda execução do contrato. 

10.7. Efetuar o pagamento de acordo com as normas de execução orçamentária 
e financeira após o atesto e aprovação da Nota Fiscal.; 

10.8. Aplicar, se necessário, as sanções; 
10.9. Efetuar o pagamento à Contratada nas condições pactuadas no Termo de 

Referência. 
 

11. DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
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enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame. 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

11.2. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições da presente 
Dispensa Eletrônica de Licitação, serão aplicadas as sanções administrativas 
prevista no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do contrato 
prejudicado pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações das 
alíneas transcritas no item 11.1. 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das alíneas b) até g), 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das 
alíneas h) a l), bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 
da penalidade mais grave. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// 
www.bll.org.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da 
Boa Vista - https://www.saojoaoprev.sp.gov.br/ 

12.2. No caso de todos os Fornecedores/prestadores restarem desclassificados 
ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: republicar o 
presente aviso com uma nova data; valer-se, para a contratação, de proposta 
obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 

12.3. No caso do item anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

12.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
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12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as publicações, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a vinte minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12.7. Em caso de manifestação de desistência da Contratada fica caracterizado 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade licitante, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 
14.133/2021. 

12.8. Salientamos que se, eventualmente, alguma situação não prevista neste 
Termo ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei 
Federal nº Lei 14.133/2021. 

12.9. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste no Termo de Referência, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação. 

12.10. As normas disciplinadoras no Termo de Referência e neste comunicado 
serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

12.12. Os casos omissos serão decididos pela contratante segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, demais normas aplicáveis, bem como, no que 
couber, os princípios do Direito Administrativo e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos dispostos no Código 
Civil Brasileiro. 

12.13. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

12.14. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Aviso. 

12.15. Para todos os efeitos legais, integram este Aviso de Dispensa Eletrônica os 
seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Termo de Referência; 
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ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III - Declaração da licitante, subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho; 

ANEXO IV - Declaração da licitante, subscrita por seu representante 

legal ou procurador, assegurando que não está impedida de contratar 

com a Administração; 

ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

ANEXO VI - Declaração De Cumprimento Pleno Dos Requisitos De 

Habilitação; 

ANEXO VII – Minuta do Contrato. 

 
 
 
 
 

 

Cleber Augusto Nicolau Leme 

Superintendente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 
1.0 01 (serviço/unidade) Contratação de Entidade Certificadora credenciada pela 

Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério da 
Previdência Social para prestar serviços de: pré-auditoria 
documental remota por 02 (dois) dias e auditoria de 
certificação presencial por 02 (dois) dias para fins de 
certificação institucional no nível II do Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos 
Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão 
RPPS. 

 
1 – OBJETO 

1.0 - Contratação de Entidade Certificadora credenciada pela Secretaria de Previdência - 
SPREV do Ministério da Previdência Social para prestar serviços de: pré-auditoria 
documental remota por 02 (dois) dias e auditoria de certificação presencial por 
02 (dois) dias para fins de certificação institucional no nível II do Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-
Gestão RPPS, para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista – SP. 

 

2 – JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.0 - O Pró-Gestão-RPPS é o Programa de Certificação Institucional e Modernização da 
Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) da União dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e foi oficialmente instituído pela Portaria n. 185/2015 
do Ministério da Previdência Social e alterada pela Portaria n. 577/2017 do Ministério 
da Fazenda. O Programa está vinculado ao MPS, atualmente Secretaria de Previdência - 
SPREV da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPRT do Ministério da 
Economia. 

2.1 - Conforme destacado no Art. 236 da Portaria MTP nº 1.467/2022, o Pró-Gestão 
RPPS tem por objetivo incentivar os RPPS a adotarem e perpetuarem melhores práticas 
de gestão previdenciária que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos, 
profissionalização na gestão dos RPPS, a qualificação de seus dirigentes, a introdução de 
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padrões de qualidade e padronização nos processos de trabalho, mais transparência no 
relacionamento com os segurados e a sociedade, reconhecimento no mercado onde atua, 
dentre outros. 

2.2 - Outrossim, processo de certificação proporciona benefícios internos e externos à 
organização. Externamente, ela pode obter maior credibilidade e aceitação perante 
outras organizações com as quais se relaciona. Internamente, obter um certificado de 
conformidade ajuda a conhecer, organizar e melhorar os processos da instituição, evitar 
o retrabalho, reduzir custos e alcançar maior eficiência e racionalização. O gestor 
consegue ter uma visão abrangente dos processos e de como eles contribuem para os 
resultados pretendidos. 

2.3 - A avaliação é realizada por entidade certificadora externa, credenciada pela 
Secretaria de Previdência - SPREV, do sistema de gestão existente, com a finalidade de 
identificar sua conformidade às exigências contidas nas diretrizes de cada uma das 
ações que compõem os três pilares do programa (Controles Internos, Governança 
Corporativa e Educação Previdenciária), nos respectivos níveis de aderência (I, II, III ou 
IV). 

2.4 - A aderência ao nível II do Pró Gestão RPPS indica o comprometimento e 
dedicação da diretoria executiva, servidores, comitê de investimentos, conselhos 
administrativo e fiscal na constante busca e efetiva aplicação das melhores 
práticas de gestão previdenciária. 

 

3 – DA ADESÃO AO NÍVEL II 

3.0 - A primeira etapa, denominada pré-auditoria de certificação, realizada de forma 
remota, por 02 (dois) dias, corresponde à análise de documentação disponibilizada pelo 
IPSJBV com a finalidade de avaliar se o Instituto está apto para passar pela auditoria de 
certificação e, se necessário, recomendar adequações e ajustes para a efetiva obtenção 
da certificação Pró- Gestão RPPS nível II. 

3.1 - A segunda etapa, denominada auditoria de certificação, realizada in loco, avalia a 
implementação e eficácia do sistema Pró-Gestão RPPS por meio da coleta de 
informações e evidências de conformidade com todos os requisitos exigidos. 

3.2 - A equipe auditora coletará evidências da conformidade e adequação do RPPS ao 
atingimento de ações definidas no Manual do Pró-Gestão de acordo com o nível II, de 
aderência do contrato. 
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3.2.1 - Para certificação no Nível II será exigido pelo menos 19 (dezenove) 
das 24 (vinte e quatro) ações avaliadas (que correspondem a 79%) e deverão 
ser atingidas pelo menos 50% das ações em cada dimensão (03 em Controles 
Internos; 08 em Governança Corporativa e 01 em Educação Previdenciária). 
Para todos os níveis deverão ser atingidas as ações essenciais: na Dimensão 
do Controle Interno (Estrutura de Controle Interno e Gestão e Controle da 
Base de Dados); na Dimensão da Governança (Planejamento e 
Transparência); e na Dimensão da Educação Previdenciária (Ações e Diálogo 
com a Sociedade). 

3.2.2 - Efetuada a Auditoria de Certificação, a equipe auditora recomendará a 
certificação do RPPS ao nível de aderência pretendido, desde que a mesma 
atenda aos percentuais exigidos e descritos no item 3.2.1, dando publicidade 
e encaminhando-a à SPREV, nos termos do Manual do Pró-Gestão RPPS. 

3.2.3 – Acaso o IPSJBV não obtenha êxito nos requisitos para 
certificação em nível II, deverá ser emitido certificado nível I, desde que 
os requisitos para tanto estejam preenchidos. 

3.3 - O ciclo de Certificação terá validade de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da 
data do seu deferimento pela entidade certificadora. 

3.4 - A atuação da entidade certificadora deverá estar em conformidade com o Manual 
do Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios - Pró-Gestão RPPS vigente à época da certificação. 

3.5 - A entidade certificadora deverá orientar o RPPS na adequação de seus processos de 
trabalho para o atendimento dos requisitos estabelecidos pelo Pró-Gestão RPPS. 

 
4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.0 - Após assinatura do contrato, a Contratante entrará em contato com a Contratada 
para, de comum acordo, efetuarem o agendamento da pré-auditoria documental e 
auditoria de certificação para adesão ao nível II do Pró-Gestão RPPS, via e-mail ou 
outro meio de comunicação hábil. 

4.1 - O prazo para início dos trabalhos será pactuado em contrato a ser firmado entre as 
partes, devendo a licitante vencedora arcar com todos os custos relacionados ao 
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cumprimento do presente objeto, inclusive despesas com transporte, viagem, 
hospedagem, alimentação, et cetera. 

4.2 - A auditoria in loco deverá ser realizada na sede do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista, localizado na Rua 
Senador Saraiva, nº 136, Centro – CEP 13870020, em horário de expediente 
(segunda à sexta-feira, das 08h às 17h). 

 

5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.0 – A empresa deverá apresentar comprovante de credenciamento pela 
Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério da Previdência Social. 

 

6 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

6.0 – A contratação será realizada através de dispensa de licitação, com fundamento no 
Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, com critério de julgamento por menor preço. 

6.1 - O objeto da presente contratação corresponde a serviço comum de natureza 
contínua. 

6.2 – Não haverá critérios de sustentabilidade a serem adotados. 

6.3 – A exigência de qualificação técnica está descrita no item 5.0 deste Termo de 
Referência. 

6.4 – Será vedada a subcontratação, tendo em vista a indivisibilidade do objeto sob o 
aspecto técnico. 

 

7 – CONDIÇÕES DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

7.0 – A duração do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a partir da data de 
assinatura, e com início dos serviços a partir do mesmo marco temporal, podendo ser 
prorrogado à critério da Administração nos termos da legislação vigente. 

7.1 – O pagamento decorrente da realização dos serviços será efetuado à entidade 
contratada em 02 (duas) parcelas: a primeira parcela corresponderá a 50% do valor e 
será paga após a assinatura do contrato; a segunda parcela correspondente aos 50% 
restantes será paga após a finalização dos serviços. 
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7.2 – O pagamento se dará mediante a apresentação da nota fiscal ao CONTRATANTE, a 
quem competirá providenciar seu aceite ou não no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de 
seu recebimento.  

7.3 - No caso de devolução da nota fiscal, por inexatidão, o prazo para pagamento será 
contado da reapresentação e aceitação desta pelo Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV.  

7.4 - Entre a data da apresentação da nota fiscal e a de seu efetivo pagamento, deverá ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer incidência de 
atualização monetária. 

7.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras.  

7.6 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.  

7.7 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Eletrônica Disponível (TED) 
ou chave-pix, no Banco, Agência e Conta indicados pela CONTRATADA. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO 

8.0 - Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/21, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto. 

 

9 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.0 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento 2024 do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de São João da Boa Vista.  

9.1 - As despesas objeto do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária 3.3.90.39.05 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS, do presente exercício 
e exercícios futuros. 
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EDNÉIA RIDOLFI 

Diretora Administrativa/Financeira 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   
DISPENSA ELETRÔNICA Nº  
(Em papel timbrado da empresa) 
 
 
Ao  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA - SP 
 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 
CNPJ/MF: 
Endereço:  
CEP: 
Telefone:       
E-mail: 
 
1.1. Objeto: Contratação de Entidade Certificadora credenciada pela Secretaria de 
Previdência - SPREV do Ministério da Previdência Social para prestar serviços de: pré-
auditoria documental remota por 02 (dois) dias e auditoria de certificação presencial 
por 02 (dois) dias para fins de certificação institucional no nível II do Programa de 
Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-
Gestão RPPS, para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
São João da Boa Vista – SP. 
 
 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD  VR. R$ 

01 

Contratação de Entidade Certificadora 
credenciada pela Secretaria de Previdência - 
SPREV do Ministério da Previdência Social para 
prestar serviços de: pré-auditoria documental 
remota por 02 (dois) dias e auditoria de 
certificação presencial por 02 (dois) dias 
para fins de certificação institucional no nível 
II do Programa de Certificação Institucional e 
Modernização da Gestão dos Regimes Próprios 
de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão 
RPPS. 

SERV. 01  
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _____________ (POR EXTENSO) 
 
1.VALIDADE DA PROPOSTA: ____DIAS (MÍNIMA 60 DIAS) 
 
2.DECLARO que os valores ofertados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
3.DEMAIS CONDIÇÕES: DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
Local________________________, _____/____/2024 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura do representante 

 
 
 
Nome do representante: ____________________________________________________ 
RG do representante: ______________________________________________________ 
Telefone: ________________________________________________________________ 
e-mail: ___________________________________________________________________ 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

(Em papel timbrado da empresa) 
 
 
 
Ao 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA - SP 
 
 
A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº____, com sede na cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos por (nome do representante legal)___________________, 
(nacionalidade)___________, (estado civil)__________, RG nº ______ e CPF nº __________, 
residente e domiciliado  na cidade de ___________, à Rua ______, nº ____, interessada em 
participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº , DECLARA SOB AS PENAS DAS LEIS, de 
acordo com o inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/21, que não possui em seu quadro 
pessoal menores de 18 anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 
qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
anos.  
DECLARA também que, de acordo com o inciso IV do artigo 63 da Lei nº 14.133/21, que 
cumpre todas as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
DECLARA ainda que, de acordo com o §1º do artigo 63 da Lei nº 14.133/21, que a 
proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhos e nos termos de ajustamento 
de conduta vigente na data de entrega das propostas. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 

(Cidade), aos _____de___________2024. 
 
 

_______________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
(Em papel timbrado da empresa) 

 
 
 
A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº____, com sede na cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos por (nome do representante legal)___________________, 
(nacionalidade)___________, (estado civil)__________, RG nº ______ e CPF nº __________, 
residente e domiciliado  na cidade de ___________, à Rua ______, nº ____, interessada em 
participar da DISPENSA ELETRÔNICA Nº, DECLARA SOB AS PENAS DAS LEIS que não 
está impedida de contratar com esta Autarquia Municipal direta e indireta, inclusive nos termos do artigo 20, inciso I, alínea “a” e artigo 90, ambos da Lei Orgânica Municipal, 
assim como do Art. 14 da Lei 14.133/21; bem como não foi declarada inidônea pelo 
Poder Público, de qualquer esfera e não existe fato impeditivo à sua habilitação. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.  
 
(Cidade), aos _____de___________2024. 
 
 

_______________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
Ao 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA - SP 
 
 

 
A empresa __________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº____, com sede na cidade de ____________, à Rua_____ nº ____, neste ato representada 
na forma de seus atos constitutivos por (nome do representante legal)___________________, 
(nacionalidade)___________, (estado civil)__________, RG nº ______ e CPF nº __________, 
residente e domiciliado  na cidade de ___________, à Rua ______, nº ____, DECLARA SOB AS 
PENAS DAS LEIS, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
que é microempresa (  ) ou empresa de pequeno porte (  ), nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declara conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no Processo de Contratação nº, Dispensa 
Eletrônica nº, realizado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de São João da Boa Vista – SP. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 
 
 

(Cidade), aos _____de___________2024. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI  
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Em papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (nome e qualificação da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Processo de Contratação nº, Dispensa 

Eletrônica nº, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São 

João da Boa Vista, declaro, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de 

habilitação constantes no edital. 

 

 

 

 

(Local e data), 

 

 

 

_______________________________________ 

NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

N
É

IA
 R

ID
O

LF
I e

 C
LE

B
E

R
 A

U
G

U
S

T
O

 N
IC

O
LA

U
 L

E
M

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
jo

ao
pr

ev
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

9F
2-

A
46

A
-3

B
34

-9
76

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
9F

2-
A

46
A

-3
B

34
-9

76
E



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

CNPJ 05.774.894/0001-90 
 

27 
27                               Rua Senador Saraiva, 136, Centro – 13.870-020 – São João da Boa Vista – SP 

 (19) 3633-6268/ (19) 3631-5546   e-mail:   instituto@saojoaoprev.sp.gov.br  

 

ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATO Nº XXX/2024 

CONTRATO que entre si celebram o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA-SP e a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXX. 

Aos XX (XXXXX) dias do mês de XXXX de 2024, por este instrumento 

particular e na melhor forma de Direito, de um lado, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – 

IPSJBV, situado na Rua Senador Saraiva, 136, Centro, São João da Boa Vista – SP, CEP: 

13.870-020, inscrito no CNPJ sob o nº 05.774.894/0001-90, neste ato representado 

pelo seu Superintendente, Sr. CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME, brasileiro, casado, 

portador do RG nº 21.849.419-8 SSP-SP, e CPF nº 268.262.998-95, residente e 

domiciliado em São João da Boa Vista – SP, doravante designado simplesmente 

“CONTRATANTE”; e de outro lado, a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, CEP: XXXXXXX, partes ao final assinadas, celebram 

o presente instrumento, em conformidade com o Processo Administrativo nº 

236/2024 e seu Anexo Termo de Referência para a contratação – Dispensa Eletrônica 

de Licitação nº 005/2024, com fundamento no Art. 75, II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ao qual se subordinam as partes, obrigando-se nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.0 Constitui-se objeto do presente Contrato a Contratação de Entidade 

Certificadora credenciada pela Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério da 

Previdência Social para prestar serviços de: pré-auditoria documental remota por 02 

(dois) dias e auditoria de certificação presencial por 02 (dois) dias para fins de 

certificação institucional no nível II do Programa de Certificação Institucional e 

Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão RPPS, para o Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista – SP, 

especificados no Termo de Referência, que passa a ser parte integrante do 

CONTRATO.  

1.1 A Contratada, por força deste instrumento, obriga-se nos termos do 

Processo Administrativo nº XXXX, Dispensa Eletrônica nº XXXXX, e de sua proposta de 

preços, a executar o objeto do presente contrato em conformidade com o estabelecido 

no Termo de Referência para a contratação. 

1.1.1. O modo de transferência das informações e de fornecimento dos 

serviços definidos no anexo Termo de Referência somente poderão ser alterados 

mediante a assinatura de  Termo Aditivo ao presente CONTRATO e de prévio aviso com 

antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

1.1.2. O objeto do contrato será executado em estrita observância às 

diretrizes do Manual Pró-Gestão RPPS – versão mais atualizada. 

1.1.3. O ciclo de certificação terá validade de 36 (trinta e seis) meses 

contados a partir da data de seu deferimento pela entidade certificadora, desde 

que cumpridos todos os requisitos da norma de referência pela CONTRATANTE. 

1.1.4. O certificado será emitido após o deferimento, baseando-se no 

relatório de auditoria e em possíveis relatórios de não atendimentos, desde que as 

situações não atendidas sejam devidamente tratadas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 A XXXXXXX prestará os serviços objeto do presente CONTRATO de 

forma direta e pelo regime de empreitada por preço global (Art. 6º, XXIX Lei nº 

14.133/2021). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor global do presente CONTRATO é de R$ XXXXXXX (extenso), que 
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será pago em 02 (duas) parcelas: a primeira parcela corresponderá a 50% do valor e 

será paga após a assinatura do contrato; a segunda parcela correspondente aos 50% 

restantes será paga após a finalização dos serviços. 

3.1.1. Ocorrendo a suspensão da prestação de serviço por qualquer 

razão, a remuneração relativa àquele serviço será proporcional ao período em que o 

mesmo foi prestado. 

3.1.2. O pagamento se dará mediante a apresentação da nota fiscal ao 

CONTRATANTE, a quem competirá providenciar seu aceite ou não no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas de seu recebimento.  

3.1.3. No caso de devolução da nota fiscal, por inexatidão, o prazo para 

pagamento será contado da reapresentação e aceitação desta pelo Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista – IPSJBV.  

3.1.4. Entre a data da apresentação da nota fiscal e a de seu efetivo 

pagamento, deverá ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem 

qualquer incidência de atualização monetária.  

3.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras.  

3.1.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus à 

CONTRATANTE.  

3.1.7. O pagamento será efetuado por meio de Transferência Eletrônica 

Disponível (TED) ou chave-pix, no Banco, Agência e Conta indicados pelo 

CONTRATADO. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1.1. A duração do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a 

partir da data de assinatura, e com início dos serviços a partir do mesmo marco 

temporal, podendo ser prorrogado à critério da Administração nos termos da 

legislação vigente. 

4.1.2. Havendo prorrogação do contrato, o mesmo poderá ser 

reajustado ficando, desde já, eleito o incide INPC/IBGE acumulado nos últimos 12 

(doze) meses. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da execução do presente CONTRATO 

onerarão a seguinte dotação orçamentária: 3.3.90.39.05 – SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS, do presente exercício e exercícios futuros. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DAS PARTES 

6.1. Cada parte obriga-se a manter sigilo a respeito de qualquer 

Informação Confidencial de titularidade da outra parte que venha a receber em 

decorrência da prestação de serviços realizada sob o âmbito deste CONTRATO. 

6.2. Os direitos e obrigações decorrentes deste CONTRATO não poderão 

ser cedidos por qualquer das partes sem a autorização prévia e expressa da outra. 

6.3. Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 

omissão, a    inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições 

deste CONTRATO, tal fato não poderá ser considerado novação nem liberará, 

desonerará, ou, de qualquer forma, afetará ou prejudicará essas mesmas cláusulas e 

condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse 

ocorrido. 

6.4. Caberá à CONTRATANTE: 
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a) Fornecer todos os documentos que compõem o sistema do Pró-gestão 

RPPS, bem como as condições necessárias e adequadas ao processo de 

Certificação, indicadas no plano de auditoria apresentado anteriormente à 

realização da auditoria; 

b) Acatar as condições estabelecidas no Regulamento para Certificação 

do Sistema Pró-Gestão - RPPS, o qual é parte integrante do presente 

contrato; 

c) Comunicar a entidade certificadora, no prazo mínimo de 05 (cinco) 

dias úteis, as alterações nas datas das auditorias já agendadas; 

d) Quando necessário, a CONTRATANTE ficará responsável em avisar e 

agendar com antecedência os dias de realização da auditoria de supervisão, 

dentro do ciclo de validade da certificação ou de recertificação, e de possível 

adequação ao Programa Pró-Gestão RPPS. 

6.5. Caberá à CONTRATADA: 

a) Certificar o sistema de gestão da CONTRATANTE conforme manual do 

Pró-Gestão RPPS, com pessoal devidamente qualificado, responsabilizando-

se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus empregados; 

b) Realizar auditoria do Sistema Pró Gestão - RPPS da CONTRATANTE; 

c) Seguir as parametrizações do Edital e Termo de Referência; 

d) Da aprovação, emitir o Certificado atestando que o Sistema de gestão 

da empresa está de acordo com o manual do Programa Pró Gestão- RPPS; 

6.6. A CONTRATADA declara estar em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018). 

6.7. A CONTRATADA responderá por danos decorrentes de dolo ou má-fé 
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na prestação dos serviços ora contratados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS CASOS DE RESCISÃO 

7.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido, além daquelas 

situações elencadas pelo Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 

a) O não cumprimento, ou o cumprimento irregular, das cláusulas deste 

CONTRATO, bem como a lentidão, atraso injustificado ou paralisação dos serviços, que 

venha a prejudicar os prazos contratados. 

b) O impedimento injustificado do acesso às informações necessárias à 

regular execução do objeto do presente CONTRATO. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O atraso injustificado na prestação dos serviços objeto do presente 

contrato ou seu descumprimento total ou parcial na execução, poderá constituir motivo, 

garantida a defesa prévia, de aplicação das sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como da aplicação de: 

I – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do contrato pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações constantes das alíneas do Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e das cláusulas deste contrato. 

Parágrafo único: a multa prevista no inciso I poderá ser aplicada sem 

prejuízo das demais sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal n 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA: DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

9.1 Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente 

instrumento, ou sua cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 Nos termos do Art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, demais normas aplicáveis, bem como, 

no que couber, os princípios do Direito Administrativo e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos dispostos no Código Civil Brasileiro. 

11.2 As sanções administrativas previstas no presente instrumento, bem 

como a rescisão contratual, nas hipóteses estabelecidas para sua aplicação, ficam 

condicionadas a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem prejuízo da 

defesa prévia quando prevista na legislação federal. 

11.3 Na hipótese de qualquer cláusula, termo ou disposição deste 

instrumento ser declarada nula ou inexequível, tal nulidade ou inexequibilidade não 

afetará quaisquer outras cláusulas, termos ou disposições aqui contidas, as quais 

permanecerão em pleno vigor e efeito, a menos que o termo ou disposição tido como 

nulo ou inexequível afete significativamente o equilíbrio deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São João da Boa Vista - SP, em 

detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste CONTRATO. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente CONTRATO em 

04 (quatro) vias de idêntico teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas e assinadas. 
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CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS         
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – SP. 
 
 
 

 
 

CLEBER AUGUSTO NICOLAU LEME 

Superintendente 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

RG/CPF                                                                   RG/CPF 
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